
PORTARIA Nº. 035, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

ALTERA  PORTARIA Nº.  089,  DE 03 DE OUTUBRO DE 2023,  QUE DESIGNA 
SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO N° 
08/2023. 

O PRESIDENTE  da Câmara  Municipal  de  São Gabriel  da  Palha,  Estado do Espírito 
Santo, usando de suas atribuições legais e no exercício do seu cargo,

CONSIDERANDO, o Processo Administrativo nº 794/2023, que deu origem a locação de 
um  imóvel  urbano,  situado  na  Avenida  Bertolo  Malacarne,  nº  95,  Apartamento  302  –  3º 
Pavimento, Bairro Glória – São Gabriel da Palha – ES, nesta cidade, para funcionamento de 
parte  da  estrutura  organizacional  da  Câmara  Municipal,  do  qual  a  LOCADORA é  legítima 
proprietária.

CONSIDERANDO, o Contrato nº 08/2023, assinado em 21 de setembro de 2023;

CONSIDERANDO,  as  competências  do  Fiscal  de  Contrato  previstas  em  instruções 
normativas e no Art. 67 da Lei nº 8666/93.

CONSIDERANDO, o Memorando do Gabinete da Presidência nº 376, de 13 de janeiro de 
2025.

RESOLVE:

Art.  1º ALTERAR,  servidor  para  acompanhar  e  fiscalizar  o  objeto  do  Contrato 
Administrativo nº 08/2023, firmado entre a Câmara Municipal de São Gabriel da Palha-ES e, a 
Senhora GERALDA SOARES COLOMBI, conforme determina a legislação em vigor, que passa 
a ser composta pelos seguintes:

I – MAGNA ENGELHARDT – matrícula nº 485, Secretária Geral, na condição de titular;

II – ALISSON CASSANI - matrícula 175, Assistente Legislativo, na condição de suplente. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, no Diário Oficial dos 
Municípios.

        
          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha/ES, 13 de janeiro de 2025.

  
EUCLÉSIO AGUILAR LIMA

               Presidente

 FABIANO OST
1º Secretário 
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